
BOCA -MATA

PROTOCOLO GERAL

Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

ANEXO

N° : 217022 2016

ENT. : 17/02/2016

SAÍDA: / /201 às

MARGARETH CORTEZ DA COSTA

INTERESSADO

NOME : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

END. : Rua -ROSALVO PINTO DAMASO

FONE : (82) 3279--130 (82) 9116-604

ASSUNTO

CONTRATAÇÃO DE SALDO REMANESCENTE

MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO.

DATA

17/02/2016

i

MniUMivicm í\j—
DESTINO

GABINETE DO PREFEITO

RUA ROSALVO PINTO DAMASO, 224 - CENTRO CEP: 57680-000 - Boca da Mata -14
CNPJ: 12.264.396/0001-63





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Sevtetwtia, TXctáccfiat de rfdi*é#ti#iacã&

Ofício n° 062/201 6-SMA

Boca da Mata/AL, em 1 7 de fevereiro de 201 6.

Exmo. Senhor Prefeito,

Na qualidade de órgão gerenciador da vigente Ata de Registro de Preços
n° PP020/2014.1 - cópia anexa, solicitamos, nos termos do Decreto Municipal n°
786/2013, a celebração de contrato com a empresa signatária da mesma,
objetivando a contratação de serviço de manutenção de equipamentos de
refrigeração (LOTES 01 - AR CONDICIONADO TIPO SPLIT), conforme especificações e
respectivos quantitativos descritos em anexo, considerando o saldo das quantidades
registradas.

Outrossim, informamos que as despesas decorrentes da presente
contratação correrão à conta de recursos específicos consignados em orçamento
próprio para este exercício, nas dotações a serem informadas posteriormente.

Atenciosamente,

Fernando Augusto
Secretáric-Mún

lorge
ilnistração

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO Ne 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL

CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : adm_prefeÍtura_bm(S> hotmail.com





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

ANEXO - DEMONSTRATIVO DE SALDO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: PP020/2014.1 \^L^

EMPRESA SIGNATÁRIA: MJ CAVALCANTE DA SILVA ME

ITEM

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

1.7

1.8

DESCRIÇÃO

MANUTENÇÃO CORRETIVA,
SPLIT DE 7.000 a 24.000 BTLTs
MANUTENÇÃO CORRETIVA,
SPLIT acima de 24.000 BTU's
MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
SPLIT DE 7.000 a 24.000 BTU's
MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
SPLIT acima de 24.000 BTU's

CARGA DE GÁS

INSTALAÇÃO (INCLUINDO
FORNECIMENTO DE PEÇAS),
SPLIT DE 7.000 a 24.000 BTU's,
para as distâncias entre as
unidades interna e externa
não superior a 05 (cinco)
metros.
INSTALAÇÃO (INCLUINDO
FORNECIMENTO DE PEÇAS),
5PLIT acima de 24.000 BTU's,
para as distâncias entre as
unidades interna e externa
não superior a 05 (cinco)
metros.

DESINTALAÇÃO

QUANT
REGISTR.

1.200

35

65

35

60

35

35

70

Valor Unit
Regfstr. - R$

R$ 100,00

R$ 90,00

R$ 64,00

R$ 55,00

R$ 84,00

R$ 280,00

R$ 250,00

R$ 45,35

UTILIZADO

Quant.
(somatório
das NF's)

45

3

60

0

28

35

2

24

SALDO

Quant.

1.155

32

5

35

32

0

33

46

CONTRATAÇÃO
SALDO

REMANESCENTE

Quant.

160

10

5

10

30

10

10

40

TOTAL RS

Valor TOTAL -
R$

R$ 16.000,00

R$ 900,00

R$ 320,00

R$ 550,00

R$ 2.520,00

R$ 2.800,00

R$ 2.500,00

R$ 1.814,00

27.404,00

RUA ROSALVO PINTO DAMASO NS 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : adm_prefeitura_bm@hotmail.com





PREFEITURA BOCA DA MATA - AL

Secretaria de Finanças

N° -, CEP -BOCA DA MATA- CNPJ TEL.

NFSe Nota Fiscal de Serviços Eletrõníca

Número da Nota:
00000045

Competência;
AB R/2015

Data e Hora Emissão:
23/04/2015 10:54:46

Código de Verificação
IMLX-SDTM

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 17.433.631/0001-05 Inscrição Municipal: 171,

Nome/Razão Social MARCOS JORGE CAVALCANTE DA SILVA 30964712803

Endereço RUA VER. JOSÉ DANÚBIO DE M. SÁ, 44

Município BOCA DA MATA UF AL CEP 57680000

E-mail mrefri.marcos@hotmail.com TEL:

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 12.264.396/0001-63 Inscrição Municipal —

Nome/Razão Social PREFEITURA BOCA DA MATA

Endereço RUA ROSALVO P. DAMASO, 224 CENTRO

Município BOCA DA MATA UF AL CEP 57680000

Inscrição Estadual: ISENTA

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO
03 MANUTENÇÃO CORRETtVA,SPL|T DE 7.000 A 24.000 BTU S R$100,00 CADA
03 MANUTENÇÃO PREVENTIVA.SPLIT DE 7.000 A 24.000 BTU S R564,00 CADA
03 CARGA DE GÁS R$84,00 CADA
02 INSTALAÇÃO DE SPLIT DE 7.000 A 24.000 BTU S R$280,00 CADA

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.304,00

Atividade Prestada
502057 - REP E MANUT DE MÁQUINAS E APARELHOS ELETRODOMESTICOS, EXCETO APARELHOS

O - NÃO INFORMADO

Valei Liquido (RS)

1.304,00

Valor das Deduções (R$)

0,00

Base de Cálculo (RS)

1.304,00

Alíquota (%)

0.00%

Valor do ISS (R$)

0,00

COFINS (RS)

0,00

INSS (R$)

0,00

PIS(R$)

0,00

CSLL(R$)

0,00
OUTRAS INFORMAÇÕES

12706905S2721

http://www.tributosmunicipais.corn.br/NFE-bocada.-nata/notaFiscalAction.do?operacao=veríficarAutenticidade acesas o





PREFEITURA BOCA DA MATA - AL

Secretaria de Finanças

N° - CEP -BOCA DA MATA- CNPJ TEL

NFSe Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

Número da Nota:
00000046

Competência:
M Al 2015

Data e Hora Emissão.
06/05/2015 11:01:33

Código de Verificação
IZKS-GIDZ

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 17.433.631/0001-05 Inscrição Municipal: 1717; Ji

Nome/Razão Social MARCOS JORGE CAVALCANTE DA SILVA 30964712803 //*'

Endereço RUA VER. JOSÉ DANÚBIO DE M. SÁ, 44

Município BOCA DA MATA UF: AL CEP 57680000

E-mail. mrefri.marcos@hotmail.com TEL I
TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 12.264,396/0001-63 Inscrição Municipal —

Nome/Razão Social PREFEITURA BOCA DA MATA

Endereço RUA ROSALVO P. PAMASO, 224 CENTRO

Município BOCA DA MATA UF AL CEP 57680000

E-mail:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Inscrição Estadual ISENTA

-í
SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO
10 MANUTENÇÃO CORRETIVA, SPLIT DE 7.000 A 24.000 BTU S R$100.00
09 MANUTENÇÃO PREVENTIVA SPLIT DE 7.000 A 24.000 BTU S RS65.00 CADA.
05 CARGA DE CÃS R$84.00 CADA
09 DESINSTALAÇÂO45.35 CADA
05 INSTALAÇAO(INCLUINOO FORNECIMENTO DE PEÇAS), SPUIT DE 7.000 A 24.000 BTU S,PARA A DISTANCIAS ENTRE UNIDADES INTERNAS E EXTERNAS
NÃO SUPERIOR A OS(CINCO) METROS R$280.00 CADA

VALOR TOTAL. DA NOTA = R$ 3.803,15

Atividade Prestada

502057 - REP E MANUT DE MÁQUINAS E APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS, EXCETO APARELHOS

O - NÃO INFORMADO

Valor Liquido (R$)

3803.15

Valor das Deduções (R$)

000

Base de Cálculo (RS)

3.803.15

Alíquota (%)

0.00%

Valor do ISS (RS)

0,00

COFINS(RÍ)

000

INSS(RS)

0,00

PIS (RS) CSLL(RS)

0,00

IRPJ (RS)

0,00
OUTRAS INFORMAÇÕES

• si,, NI- S* K)i amnida com respaldo na lei 572 do 31'12/?009
Uplanlc peb Smiplos Nacional

Mtip í/wwv iritiiilosmunpcipais ccxn bfíNFE-bocaãamaiaínoiariscalAclion do^op

3723485006/00

http://www.tnbutosmunicipais.com.br/NFE-bocadamata/notaFíscalAction.do?operacao=verificarAutenticidade acesse o





f-

\A BOCA DA MATA - AL

Secretaria de Finanças

N* - CEP -BOCA DA MATA- CNPJ TEL

Competência:
MAl 2015

NFSe Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

Número da Nota:
00000047

Data e Hora Emissão
06/05/2015 14:29:54

Código de Verificação
1GL6-5C61

'RESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 17.433.631/0001-05 Inscrição Municipal

Nome/Razão Social MARCOS JORGE CAVALCANTE DA SILVA 30964712803; • •
ff - ti

Endereço RUA VER. JOSÉ DANÚBIO DE M. SÁ, 44 ...
Município BOCA DA MATA UF AL CEP 57680000

E-mail mrefri.marcos@hotmail.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 12.264.396/0001-63 Inscrição Municipal —

Nome/Razão Social PREFEITURA BOCA DA MATA

Endereço RUA ROSALVO P. DAMASO, 224 CENTRO

Município BOCA DA MATA UF AL CEP 57680000

L 'Mi i í

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

~r

Inscrição Estadual ISENTA

,SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO
03 MANUTENÇÃO CORRET1VA, SPLIT DE 7.000 A 24.000 BTU 5 RS100.00 CADA.
01 MANUTENÇÃO PREVENTIVA, SPLIT DE 7.000 A 24.000 BTU S R564,00
01 INSTALAÇÃOdNCLUINOO FORNECIMENTO DE PEÇAS).SPLIT DE 7.000 A 24.000 BTU S 280.00
U1 DESINSTALAÇAO 45,35

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 689,35

Atividade Prestada:

502057 - REP E MANUT DE MÁQUINAS E APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS, EXCETO APARELHOS

O • NÃO INFORMADO

Valor Liquido (R$)

669.35

Valor das Deduções (RS)

0,00

Base de Cálculo (R$)

689.35

Aliquota (%)

0.00%

Valor do ISS(RS)

0.00

COFINS(RS)

000

INSS(RS)

000

PIS (RS)

000

CSLL (RS)

0,00

IRPJ (RS)

0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES
fisla NFS-e loi emitida com respaldo no lei 57? de 31/12^2009
Oplanle pak; Smi|ilt)!> Nacional

',:ip//www iritniiosnuirucipais com txíNFt-bocadamata/noiaFiscalAclion ao^opeiacao-venticarAulenhcidade

http://www.tributosmunicipaÍs.com.br/NFE-bocadamata/notaFiscalAction.do?operacao=verificarAutenticidade acesse o

•





PREFEITURA BOCA DA MATA - AL

Secretaria de Finanças

N° - . C E P -BOCA DA MATA- CNPJ TEL
O

Competência:
M Al 2015

NFSe Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

Número da Nota:
00000050

Data e Hora Emissão
19/05/2015 13:27:14

Código de Verificação
LLUV-64BH - - .

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 17,433.631/0001-05 Inscrição Municipal 171 ff ,•

Nome/Razão Social MARCOS JORGE CAVALCANTE DA SILVA 30964712803

Endereço RUA VER. JOSÉ DANÚBIO DE M. SÁ, 44

Município BOCA DA MATA UF AL CEP 57680000

E-mail. mrefri.marcos@hotmail.com TEL:

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 11.323.039/0001-66 Inscrição Municipal. —

Nome/Razão Social FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOCA DA MATA

Endereço RUA ARNALDO CAVALCANTE, 90 CENTRO

Município BOCA DA MATA UF AL CEP 57680000

E-mail

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO
08 MANUTENÇÃO PREVENTIVA SPLIT RJ64,00 CADA
02 MANUTENÇÃO CORRETIVA SPLIT RJ100,00 CADA
02 INSTALAÇÃO SPLIT R$280,00 CADA
01 CARGA U l GÁS AR CONDICIONADO SPLIT R$84,00
02 DESINSTALAÇAO DE AR CONDICIONADO SPLIT R$45,00 CADA

Inscrição Estadual 11323039000166

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.446,00
Alividade Prestada

502057 - REP E MANUT DE MÁQUINAS E APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS, EXCETO APARELHOS

O - NÃO INFORMADO

Valor Liquido (RS)

1.446,00

Valor das Deduções (R$)

000

Base de Cálculo (RS)

1.446.00

Aliquota (%)

0.00%

Valor do ISS (RS)

0,00

COI -INS(R$)

U.00

INSS (R$)

000

PIS (RS) CSLL (RS)

0,00

IRPJ (RS)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

l sia WS-tf ií;.<>i"iU<l;i com respaldo na lei 572 de 31/12'2009
- Optante; polo Simt>los Nacional
MHp //www tnliulosmumcipais com br/NFE-bocadamata/noiaFiscalAclion ao^operacao venfiairAuieniicidade

http://www.tributosmunicipaJs.com.br/NFE-bocadamata/notaFiscalAction.do?operacao=verJficarAutenticidade acesse o





PREFEITURA BOCA DA MATA - AL

Secretaria de Finanças

Nu - , CEP -BOCA DA MATA- CNPJ TEL

NFSe Nota Fiscal de Serviços Eletrõnica

Número da Nota
00000053

Competência:
JUN/2015

Data e Hora Emissão
25/06/2015 17:27:58

Código de Verificação
1U51-7KWR

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ. 17.433.631/0001-05 Inscrição Municipal: 1

Nome/Razão Social MARCOS JORGE CAVALCANTE DA SILVA 30964712803

Endereço RUA VER. JOSÉ DANÚBIO DE M. SÁ, 44 \ p{s

Município BOCA DA MATA

E-mail. mrefri.marcos@hotmail.com

UF AL CEP 57680000

TEL

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 11.323-039/0001-66 Inscrição Municipal —

Nome/Razão Social FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOCA DA MATA

Endereço RUA ARNALDO CAVALCANTE, 90 CENTRO

Município BOCA DA MATA UF AL CEP 57680000

E-mail

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
SERVIÇO DE REFRIGERAÇÃO
04 MANUTENÇÃO PREVENTIVA SPLIT 64,00 CADA
05 MANUTENÇÃO CORRETIVA SPLIT 100,00 CADA
02 INSTALAÇÃO SPLIT 280,00 CADA
03 CARGA DE GÁS AR-CONOICIONADO SPLIT 84,00 CADA
01 DESINSTALAÇÂO DE AR-CONDICIONADO SPLIT 45,00

Inscrição Estadual 11323039000166

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.713,00

Atividade Prestada
502057 - REP E MANUT DE MÁQUINAS E APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS, EXCETO APARELHOS

O - N Ã O INFORMADO

Valor Liquido (RS)

1,713,00

Valor das Deduções (R$)

0.00

Base de Cálculo (RS)

1.713.00

Al i quota {%)

0,00%

Valor do 1SS (RS)

0.00

COFINS (R$)

000

INSS (RS) PIS (RS)

0,00

CSU- (RS)

0,00

IRPJ (RS)

0,00
OUTRAS INFORMAÇÕES

i sla NFS-e loi «miiida cwn respaldo na lei 57? de 31H2/?009
Qplaiilc pelo bi"t|>los Nacional

/www tribuíOMiuiriicipais cor» br/NFE-OocadamataínoiaFiscalAclion

http://www,tributosmunicipais.com.br/NFE-bocadamata/notaFiscalActÍon.do?operacao=verificar Autenticidade acesse o





PREFEITURA BOCA DA MATA - AL

Secretaria de Finanças

N° - CEP -BOCA DA MATA- CNPJ TEL

\í/ |Competência:
JUL2015

NFSe Nota Fiscal de Serviços Eletrõnica

Número da Nota:
00000055

Data e Hora Emissão
02/07/2015 09:04:54

Código de Verificação
KZRX-IH8J

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 17.433.631/0001-05 Inscrição Municipal' 1717

Nome/Razão Social MARCOS JORGE CAVALCANTE DA SILVA 30964712803

Endereço RUA VER. JOSÉ DANÚBIO DE M. SÁ, 44

Município BOCA DA MATA UF AL CEP 57680000

E-mail mreffri.marcos@hotmait.com TEU

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 17.433.631/0001-05 Inscrição Municipal 14733858000170

Nome/Razão Social FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Endereço D.PEDRO II, 817 CENTRO

Município BOCA DA MATA UF AL CEP 57680000

f E-mail-

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

01 UMA MANUTENÇÃO CORRETIVA SPLIT RS 100,00
02 MANUTENÇÃO PREVENTIVA RS 64,00
03 CARGA DE GÁS RS 84,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CRAS - BOCA DA MATA

.-"

Inscrição Estadual: —

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 248,00

Atividade Prestada
502057 - REP E MANUT DE MÁQUINAS E APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS, EXCETO APARELHOS

O - N Ã O INFORMADO

Valor Liquido (RS)

248,00

Valor das Deduções (R$)

0.00

Base de Cálculo (RS)

248.00

Aliquoia (%)

5.00%

Valor do ISS (RS)

12,40

COFINS(RS)

0.00

INSS(RS)

0.00

PIS (R$) CSLL(RS)

0,00

IRPJ (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

- Esta NhS-etoiomiiicJa com respaldo na lei 572 de 31'12/2009
• Oplanlt; pelo Simpltis Nacional
titlp /íwww tribulosniuriicipeis com Df/NFt-DocadamaiaMotariscalAction Oo^operacao-venlicarAuienticidade

http://www.tributosmunícipais.com.br/NFE-bocadamata/notaFiscalAction.do?operacao=verif içar Autenticidade acosse o





PREFEITURA BOCA DA MATA - AL

Secretaria de Finanças

N" - . C E P -BOCA DA MATA- CNPJ TEL

NFSe Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

Número da Nota:
00000056

Competência:
JU L/2015

Data e Hora Emissão
02/07/2015 09:21:04

Código de Verificação
EZG9-WD9W

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 17.433.631/0001-05 Inscrição Municipal: 1717

Nome/Razão Social MARCOS JORGE CAVALCANTE DA SILVA 30964712803

Endereço RUA VER. JOSÉ DANÚBIO DE M. SÁ, 44

Município BOCA DA MATA UF. AL CEP 57680000

E-mail: mrefri.marcos@hotmail.com TEL

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 14.733.858/0001-70 Inscrição Municipal —

Nome/Razão Social FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Endereço D.PEDRO 2, 817 CENTRO

Municipic BOCA DA MATA UF AL CEP 57680000

' E'Miai!

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EGDÍSUAS DE BOCA DA MATA

02 MANUTENÇÃO CORRETIVA SPLIT RS 100,00 CADA
02 MANUTENÇÃO PREVENTIVA SPLIT 84,00 CADA

Inscrição Estadual —

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 328,00

Atividade Prestada.
502057 - REP E MANUT DE MÁQUINAS E APARELHOS ELETRODOMESTICOS, EXCETO APARELHOS

O - NÃO INFORMADO

Valor Liquido (R$)

32800

Valor das Deduções (R$)

0.00

Base de Cálculo (R$)

328.00

Al í quota (%)

5.00%

Valor do ISS (RS)

16,40

COFINS (R$)

O OU

INSS(R$)

0,00

PIS (RS)

0.00

CSL.L rRS)

0,00

IRPJ (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- t sia NI- S-e loi emitida com respaldo na lei 572 de 31/12Í?009
- Opta.-iti, i 'tilo Snn|'iií!> Nacional
hllp /íwww lnDulosi'uini(-ipais COTI Dr/NFE-bOcaOamaia'nolaFiscalAciion clo^

71847669BBQ717

iittp:, www.tiitjutosmunicipars.com.br/NFE-bocadamatn no tnFiscal Ac t iofi.do?operacno-verificarAutt-"nticidade acesse o





PREFEITURA BOCA DA MATA - AL

Secretaria de Finanças

N° - , CEP - BOCA DA MATA - CNPJ TEL.

Competência:
JUL 2015

NFSe Nota Fiscal de Serviços Eletrõnica

Número da Nota:
00000059

Data e Hora Emissão
08/07/2015 10:19:58

Código de Verificação'
LUC4-TY42

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ. 17.433.631/0001-05 Inscrição Municipal:

Nome/Razão Social MARCOS JORGE CAVALCANTE DA SILVA 30964712803

Endereço RUA VER. JOSÉ DANÚBIO DE M. SÁ, 44

Município BOCA DA MATA UF AL CEP 57680000 \>*

E-mail mrefri.marcosiiihotmail.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 12.264.396/0001-63 Inscrição Municipal —

Nome/Razão Social PREFEITURA BOCA DA MATA

Endereço RUA ROSALVO P. DAMASO. 224 CENTRO

Município BOCA DA MATA UF AL CEP 57680000

Inscrição Estadual ISENTA

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
SERVIÇOS OE REFRIGERAÇÃO
01 INSTALAÇÃO DE AR-SPLI1 18.000 H r U S R$280,00
01 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR-SPLIT 18.000 BTU S RSG4.00
01 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR-SPLIT 10.000 BTU S 100,00
01 CARGA DE GÁS RS 84,00
04 DESINSTALAÇÀO R$45,35 CADA

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 573,35

Atividade Prestada

502057 - REP E MANUT DE MÁQUINAS E APARELHOS ELETRODOMESTICOS, EXCETO APARELHOS

O - NÃO INFORMADO

Vá; " Liquido (RS)

573,35

Valor das Deduções (R$)

0,00

Base de Cálculo (RS)

573.35

Aliquota (%)

0,00%

Valor do ISS (R$)

0.00

COI INS (R$)

000

INSS(RS)

0,00

PIS (RS)

000

CSLL(R$)

0.00

IRPJ (RS)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Ni ..- '<n omitida com respaldo na lei 572 de 31/1?/2009
i i i ;,i.| ;, nipius Nacional

iiiDulosmunicipais.com brVNFE-bocaaarnata/nolaFiscalAclion do^opei aça o = vê "f içar Autenticidade

tittp://www.trÍbutO3municÍpaJs.com.br/NFE-bocadamata/notaFiscalAction.do?operacao=verificarAutenticidade acesi*? o





PREFEITURA BOCA DA MATA - AL

Secretaria de Finanças

N" - .CEP -BOCA DA MATA- CNPJ TEL

NFSe Nota Fiscal de Serviços Eletrõníca

Número da Nota:
00000063

Competência
AGO/2015

Data e Hora Emissão.
27/08/2015 11:16:50

Código de Verificação
3T4X-746G

_, *>v.
Inscrição Municipal: 171/. v-

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 17.433.631/0001-05

Nome/Razão Social MJ CAVALCANTE DA SILVA

Endereço RUA VER. JOSÉ DANÚBIO DE M. SÁ, 44

Município BOCA DA MATA UF AL CEP 57680000

E-mail: mrefri.marcos@hotmail.com TEL:

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPK/CNPJ: 12.264.396/0001-63 Inscrição Municipal —

Nome/Razão Social PREFEITURA BOCA DA MATA

Endereço RUA ROSALVO P. DAMASO, 224 CKNTRO

Município BOCA DA MATA UF AL CEP 57680000

Inscrição Estadual ISENTA

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
RECURSOS FUNDEB(40%)

02 INSTALAÇÃO DE SPLIT DE 7.DOO A 24.OOO BTU S HS280.00 CADA
07 MANUTENÇÃO CORRETIVA SPLIT 7.000 A 24.000 BTU S R$100,00 CADA
05 MANUTENÇÃO PREVENTIVA SPLIT 7.000 A 24.000 BTU S R$64,00 CADA
04 CARGA Llb GAS|SPLIT DE 7.DOO A 24.000 BTU S R$84,00 CADA

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.916,00

Atividade Prestada.

502057 REP E MANUT DE MÁQUINAS E APARELHOS ELETRODOMESTICOS, EXCETO APARELHOS

O-NÃO INFORMADO

Valoi Liquido (RS)

' 916,00

Valor das Deduções (R$)

0.00

Base de Cálculo (RS)

1.916.00

Alíquota (%)

0,00%

Valor do ISS (R$)

0,00

COFINS(RS)

0.00

INSS (RS)

000

PIS (RS)

0.00

CSLL(R$)

0,00

IRPJ (RS)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

- bsia Ni' b-t' ioi eminda com respaldo na lei 572 de 31/12/2009
- Optante i .-In Simples Nacional
http //www h itjiilosmunicipais.com br/NFE-bocadamaia/notaFiscaWcuon ao^operacoo- venlicarAulenlicidade

8165BOM138907

, itt p:, wvvw, tributosmunicipais.com.br. NFE-hocndama t ;i nut;t F iscai Ac t iun.do?operacpo = verificar Autenticidade acesse o





PREFEITURA BOCA DA MATA - AL

Secretaria de Finanças

N" - CEP -BOCA DA MATA- CNPJ TEL.

NFSe Nota Fiscal de Serviços Eletròmcn

Número da Nota:
00000068

Competência:
NO V, 2015

Data e Hora Emissão
04/11/2015 10:31:33

Código de Verificação
3FJN-7QFY

'RESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 17.433.631/0001-05 Inscrição Municipal:

Nome/Razão Social MJ CAVALCANTE DA SILVA

Endereço RUA VER. JOSÉ DANÚBIO DE M. SÁ, 44

Município BOCA DA MATA UF AL CEP 57680000

E-mail: mrefri.marcos(íí>hotmail.com TEL:

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 11.323.039/0001-66 Inscrição Municipal —

Nome/Razão Social FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOCA DA MATA

Endereço: RUA ARNALDO CAVALCANTE, 90 CENTRO

Município BOCA DA MATA UF AL CEP 57680000

E rnail

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
MANUTENÇÃO PREVENTIVA SPLIT R$64,00 CADA
MANUTENÇÃO CORRETIVA SPLIT R$100,00 CADA
CARGA DE GÁS AR CONDICIONADO SPLIT R$84,00 CADA

Inscrição Estadual 11323039000166

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.072,00

Atividadg Prestada
502057 - REP E MANUT DE MÁQUINAS E APARELHOS ELETRODOMESTICOS, EXCETO APARELHOS

O - NÃO INFORMADO

Valor Liquido (RS)

1.072,00

Valor das Deduções (R$)

0.00

Base de Cálculo (RS)

1.072.00

Al i quota (%)

0,00%

Valor do ISS(R$)

0,00

(X)FINS (R$)

0.00

INSS(R$)

0,00

PIS (RS)

,00

CSLL(R$)

0,00

IRPJ(R$)

0,00
OUTRAS INFORMAÇÕES

- Esta Ni- S-oloi emitida com rescuklo na lei 572 de3in?/2009
- Opiai.u ; ulo Simples Nacional
tiitp llfifi\\s i;orn br/N F l- -Ixji.-íidamaia/iiolBFiSCílAclion do^operacaewenlicarAuienlrcidade

14 330348 77;>46

iittp://www.tributosmunicipais.com.br/NFE-bocadamata/not3FJscalActíon.do?operacao=verificarAutenticidade acesse o





PREFEITURA BOCA DA MATA - AL

Secretaria de Finanças

N" - .CEP -BOCA DA MATA- CNPJ TEL

Competência.
NO V/2015

NFSe Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

Número da Nota:
00000069

Data e Hora Emissão:
06/11/2015 11:53:34

Código de Verificação
ETHK-RJHK

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 17.433.631/0001-05

Nome/Razão Social MJ CAVALCANTE DA SILVA

Endereço RUA VER. JOSÉ DANÚBIO DE M. SÁ, 44

Município BOCA DA MATA UF AL CEP 57680000

E-maií. mrefri.marcos@hotmail.com TEL

V
Inscrição Municipal.y(Tf7

flkjZtfJ\z
TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 12.264.396/0001-63 Inscrição Municipal —

Nome/Razão Social PREFEITURA BOCA DA MATA

Endereço RUA ROSALVO P. DAMASO, 224 CENTRO

Município BOCA DA MATA UF AL CEP 57680000

1 E ina i l

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
01 INSTALAÇÃO DE AR SPLIT 18.000 BTU S R$280,00
01 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR SPLIT 1 B . O O O BTU S 64,00
01 DESINSTALAÇÃO R$45,35

Inscrição Estadual ISENTA

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 389,35

Atividade Prestada.
502057 - REP E MANUT DE MÁQUINAS E APARELHOS ELETRODOMESTICOS, EXCETO APARELHOS

O - NÃO INFORMADO

Valo- Liquido (RS)

389,35

Valor das Deduções (R$)

0,00

Base de Cálculo (RS)

38935

Aliquota (%)

0,00%

Valor do ISS (R$)

0,00

COFINS (R$)

0,00

INSS(RS)

0.00

PIS (RS)

000

CSLL(RS)

0,00

IRPJ (RS)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

- Esta Ni S a foi emiiida com respaldo nu lei 572 de 31/12/2009
-Optam* , ' - l u Simples Nacional
hllp llwwr. inDulo5niunicipais.com br/NFE-bocadamala/notaFiscelAciion do^operacao-venticarAuieniicidade

2651197561957

nttp://www.tributosmunicipais.com.br/NFE-bocadamata/notaFÍscalAction.do?operacao=verificarAutenticidade acesse o





PREFEITURA BOCA DA MATA - AL

Secretaria de Finanças

N° -.CEP -BOCA DA MATA- CNP.l TEL

Competência:
NOV/2015

NFSe Nota Fiscal de Serviços Eletrónica

Número da Nota:
00000070

Data e Hora Emissão
06/11/2015 11:57:52

Código de Verificação
WTV3-I5ML

ESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 17.433.631/0001-05 Inscrição Municipal:

Nome/Razão Social MJ CAVALCANTE DA SILVA

Endereço RUA VER. JOSÉ DANÚBIO DE M. SÁ, 44

Município BOCA DA MATA UF AL CEP 57680000

íi-mail mrefri.marcos@hotmaíl.com TEL

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 12.264.396/0001-63 Inscrição Municipal —

Nume/Razão Social PREFEITURA BOCA DA MATA

Endereço RUA ROSALVO P. DAMASO, 224 CENTRO

Município BOCA DA MATA UF AL CEP 57680000

Inscrição Estadual ISENTA

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

01 INSTALAÇÃO DE AR SPLIT 18.000 BTU S RSZ80,00
01 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR SPLIT 18.000 BTU S RS64,00
01 DESINSTALAÇÃO RS45,35

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 389,35

Atividade Prestada

502057 - REP E MANUT DE MÁQUINAS E APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS, EXCETO APARELHOS

O-NÃO INFORMADO

Liquido (RS)

389,35

Valor das Deduções (RS)

0,00

Base de Cálculo (RS)

389.35

Al i quota (%)

0,00%

Valor do ISS (RS)

0,00

0.00

INSS{R$)

0,00

PIS (RS)

0,00

CSLL(R$)

000

IRPJ (RS)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- tsla NI s-o foi emilida com respaldo na lei 57? cie 31'12/?009
- Qplar.l. ; •.•!<) Simples Nacional.
fitlp //www "ibulosmunicipais com bí/NFE-bocadamala/notanscalActiOn ao^op

h ttp://ww w. tributosmunicipaís. com. br/NFE-bocadamata/notaFiscalAction.do?operacao=verif içar Autenticidade acesse o





•
PREFEITURA BOCA DA MATA - AL
Secretaria de Finanças

N" - , CEP -BOCA DA MA T A - CNPJ TEL.
V

Competência:
N O V/2015

NFSe Nota Fiscal de Serviços Eletronica

Número da Nota:
00000071

Data e Hora Emissão
06/11/2015 12:13:11

Código de Verificação
8ZB.P:F4LE

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Inscrição Municipal: JÍ7/Í7

Fls.

CPF/CNPJ. 17.433.631/0001-05

Nome/Razão Social MJ CAVALCANTE DA SILVA

Endereço RUA VER. JOSÉ DANÚBIO DE M. SÁ, 44

Município BOCA DA MATA UF AL

E-mail mrefri.marcosíiíhotmail.com

CEP 57680000

TEL:

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 12.264.396/0001-63 Inscrição Municipal: —

Nome/Razão Social PREFEITURA BOCA DA MATA

Endereço RUA ROSALVO P. DAMASO, 224 CENTRO

Município BOCA DA MATA UF AL CEP 57680000

E-injil

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

ASSISTÊNCIA SOCIAL

01 MANUTENÇÃO CORRETIVA SPLIT R$100,00
02 MANUTENÇÃO PREVENTIVA SPLIT R$64,00 CADA
02 DESINSTALAÇÃO R$50,00 CADA
04 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT 280,00 CADA

Inscrição Estadual ISENTA

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 888,00

Atividade Prestada

502057 - REP E MANUT DE MÁQUINAS E APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS, EXCETO APARELHOS

O - NÃO INFORMADO

Valor Liquido (RS)

888,00

Valor das Deduções (R$)

0,00

Base de Cálculo (RS)

888,00

Aliquota (%)

0,00%

Valor do ISS (RS)

0,00

COFINS(RS)

0.00

INSS (RS)

0.00

PIS (RS)

0,00

CSLL{R$)

0,00

IRPJ (RS)

0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES
-fcsla NK- .•iinomiliJaeom respaldo na lei 572 da 31/12/?009
- Oplant" i'dn Simples Nacional
hllp://www iribulosciunicipais.com br/NTF -LiocaclamaiaAiolaFistalAction do?operacao' v

,ittp://www.tríbutosmunicipais.com.br/NFE-bocadamata/notaFiscalAction.do?operacao=verifÍcarAutenticidade acesse o





PREFEITURA BOCA DA MATA - AL

Secretaria de Finanças

N" - CEP -BOCA DA MATA- CNPJ TEL

NFSe Nota Fiscal de Serviços Eletrõnica

Número da Nota:
00000078

Competência:
FEV/2016

Data e Hora Emissão
17/02/2016 12:36:38

Código de Verificação
DFV7-1V59

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 17.433.631/0001-05

Nome/Razão Social MJ CAVALCANTE DA SILVA

Endereço RUA VER. JOSÉ DANÚBIO DE M. SÁ, 44

Município BOCA DA MATA UF AL

E-mail: mrefri.marcos@hotmaíl.com

Inscrição Municipal: 171

CEP 57680000

TEL

l^MOL

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 12.264.396/0001-63 inscrição Municipal.

Nome/Razão Social PREFEITURA BOCA DA MATA

Endereço: RUA ROSALVO P. DAMASO, 224 CENTRO

Município: BOCA DA MATA

E-rnciil1

Inscrição Estadual ISENTA

UF AL CEP 57680000

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
01 MANU1ENÇAO CORRETIVA DE SPLIT DE 7.000 A 24.000 BTU S 100,00
01 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE SPLIT DE 7,000 A 24.000 BTU S 64.00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 164,00

Alividacle l j f

502057 - ... ,' E MANUT DE MÁQUINAS E APARELHOS ELETRODOMESTICOS, EXCETO APARELHOS

O - N Ã O INFORMADO

Valer L iuido (RS)

161.00

Valor das Deduções (RS)

0,00

Base de Cálculo (RS)

16400

Aliquota(%)

0,00%

Valor do ISS (RS)

0,00

INSS (RS) PIS (RS)

0.00

CSLL (R$)

0,00

IRPJ(R$)

0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NI S-o ' • emitida com respaldo no lei 572 de 31/12/2009
- Oplaii'..; i.! j>lus Nacional.
hilpV/www li lnr '•.iiuinicipai5.com.br/NrE-bocadamata/noiaFiscaiAclion do^operacao- venl içar Autenticidade

41026723067442

http://www.if ibutosmunicipais.com.br/NFE-bocadamata/notaFiscalActÍon,do?operacao=verificarAutenticÍdade acesse o



--«**



PREFEITURA BOCA DA MATA - AL

Secretaria de Finanças

N° - , CEP - BOCA DA MATA - CNPJ TEL

Competência:
DEZ/2015

NFSe Nota Fiscal de Serviços Eletrõnica

Número da Nota:
00000076

Data e Hora Emissão
22/12/2015 10:24:10

Código de Verificação
3GK5-WPB7

^RESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 17.433.631/0001-05 Inscrição Municipal: 1717

Nome/Razão Social MJ CAVALCANTE DA SILVA

Endereço RUA VER. JOSÉ DANÚBIO DE M. SÁ, 44

Município BOCA DA MATA IJF: AL CEP 57680000

E-mail: mrefri.marcos@hotmail.com TEL

TOMADOR DE SERVIÇOS

»

CPP/CNPJ 11.323.039/0001-66 Inscrição Municipal1 —

Nome/Razão Social FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOCA DA MATA

Endereço RUA ARNALDO CAVALCANTE, 90 CENTRO

Município' BOCA DA MATA UF AL

E-mail:

Inscrição Estadual 11323039000166

CEP 57680000

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

OS MANUTENÇÃO PREVENTIVA SPLINT R$64,00 CADA
03 MANUTENÇÃO CORRETIVA 5PLINT 100,00 CADA
03 CARGA DE GÁS AR CONDICIONADO SPLINT R$84,00 CADA
14 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLINT 280,00 CADA

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 4.856,00

Atividade Prestada

502057 - REP E MANUT DE MÁQUINAS E APARELHOS ELETRODOMESTICOS, EXCETO APARELHOS

O - NÃO INFORMADO

Valor Liquido (RS)

4.856.00

Valor das Deduções (R$)

0,00

Base de Cálculo (RS)

4.856,00

Aliquota (%)

0,00%

Valor do ISS (R$)

0,00

INSS (R$)

0,00

PIS (RS) CSLL (R$)

0,00

IRPJ (R$)

0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES

http://www.tributosmunicipais.com.br/NFE-bocadamata/notaFiscalAction.do?operacao=verificarAutentícidade acesse o





n—

PREFEITURA BOCA DA MATA - AL

Secretaria de Finanças

N° - . C E P -BOCA DA MATA- CNPJ TEL.

NFSe Nota Fiscal de Serviços Eletrònica

Número da Nota:
00000079

;ompetência:
FEV/2016

Data e Hora Emissão
17/02/2016 12:41:41

:ódigo de Verificação
RFWC-NFSB

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 17.433.631/0001-05

Nome/Razão Social MJ CAVALCANTE DA SILVA

Endereço RUA VER. JOSÉ DANÚBIO DE M. SÁ, 44

Município BOCA DA MATA UF AL

E-mail mrefri.marcos@hotmail.com

Inscrição Municipal 1717

CEP 57680000

TEL: ^
TOMADOR DE SERVIÇOS

CPl-"/C r 'PJ: 12.264.396/0001-63 Inscrição Municipal —

Nome/Razão Social PREFEITURA BOCA DA MATA

Endereço: RUA ROSALVO P. DAMASO, 224 CENTRO

Município: BOCA DA MATA UF AL CEP 57680000

Inscrição Estadual ISENTA

E-m n i

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
SECRETARIA '1UNICIPAL ESPORTE £ LAZER
02 M AN U l L' ' .AO CORRETIVA SPLIT DE 7.000 A 24.000 BTU S 100,00 CADA
02 MANUTn ''AO PREVENTIVA SPLIT DE 7.000 A 24.000 BTU S 64,00 CADA
02 CARGA M» <iÁS «4,00 CADA
01 INSTAI/- ') DE AR SPLIT 280.00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 776,00

Atividade rv

502057 - f

O - NÃO irí

. «Já:

E MANUT DE MÁQUINAS E APARELHOS ELETRODOMESTICOS, EXCETO APARELHOS

IRMADO

Valei L

7 V

.ido (R$)

00

(R$>

Valor das Deduções (RS)

0,00

INSS (RS)

0,00

Base de Cálculo (RS)

77600

PIS (RS)

0,00

Aliquota {%)

0.00%

CSLL(R$}

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
com respuiiin na lei 572 de 31/12/^009

Ndcional.
cipais.com br/NFE-txjcaOamataífiolaFiscalAciion do'operacíto;veíiticaiAuleniicideae

Valor do ISS (RS)

0,00

IRPJ (R$)

0,00

81466749096800

littp://ww\v. tOutobmunicipais.com.br/NFE-bocadamata/notaFiscalAction.do?operacao=veríficarAutenticidade acesse o





PREFEITURA BOCA DA MATA - AL

Secretaria de Finanças

N" - .CEP -BOCA DA MATA- CNP.I TEL

NFSe Nota Fiscal de Serviços Eletronica

Número da Nota:
00000080

Competência:
FEV/2016

Data e Hora Emissão
19/02/2016 10:30:35

lódigo de Verificação
BXUN-Y4LL

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 17.433.631/0001-05

Nome/Razão Social MJ CAVALCANTE DA SILVA

Endereço RUA VER. JOSÉ DANÚBIO DE M. SÁ, 44

Município BOCA DA MATA UF. AL

E-rnail. mrefri.marcosííhotmail.com

Inscrição Municipal: 17

CEP 57680000

TEL:

TOMADOR DE SERVIÇOS

CM ' > j 12.264.396/0001-63 Inscrição Municipal —

Nome -lazão Social PREFEITURA BOCA DA MATA

Ender. ço: RUA ROSALVO P. DAMASO, 224 CENTRO

Muni BOCA DA MATA

E-mn

Inscrição Estadual: ISENTA

UF. AL CEP 57680000

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
SECRETAKi >A AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
04 M AN U l I , AO CORREI l V A, SPLIT DE 7.000 A 24.000 Hl U S 100,00 CADA
01 MANlfl ; AO PREVENTIVA, SPLIT DE 7.000 A 24.000 BTU S 64.00
01 CAKGA i ,\'j 84,00

0

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 548,00

Atividade í • taria:
502057 P E MANUT DE MÁQUINAS E APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS, EXCETO APARELHOS

O - NÃO l; RMADO

•'Io (RS)

J

Valor das Deduções (RS)

0.00

INSS(R$)

000

Base de Cálculo <R$)

548,00

PIS (RS)

0.00

Ali quota (%)

0,00%

CSLL(RS)

0.00

Valor do ISS (RS)

0,00

IRPJ (R$)

0.00
OUTRAS INFORMAÇÕES

titJa com respaldo na lei 572 de 31/12/2009
'•.•s Nacional.

"uriicipaiS.com-br/NrEi-Docadamaiafriolal- iscalAclion

820829042f 44bb

! i ttp://wv, . , Dutosniunicipais.com.br/NFE-bocadamata/notaFiscalAction.do?operacao=verificarAutentÍcidade acesse o





PREFEITURA BOCA DA MATA - AL

Secretaria de Finanças

N" - CEP - BOCA DA MATA - CNPJ TEL

NFSe Nota Fiscal de Serviços Eletrõnica

Número da Nota:
00000081

íompetência:
F E V/2016

Data e Hora Emissão'
19/02/2016 12:13:37

:ódigo de Verificação
LNBT-1L9J

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 17.433.631/0001-05 Inscrição Municipal:

Nome/Razão Social MJ CAVALCANTE DA SILVA

Endereço RUA VER. JOSÉ DANÚBIO DE M. SÁ, 44

Município BOCA DA MATA UF: AL CEP 57680000 ' '

E-mail: mrefri.marcos@hotmail.com TEL:

X) ̂  Ã

•s Fls (/y l ;
&LI Si ^^a&^Z.— ^
. •

TOMADOR DE SERVIÇOS

C\T I: 12.264.396/0001-63 Inscrição Municipal —

Nome .izão Social' PREFEITURA BOCA DA MATA

Endc-r o: RUA ROSALVO P. DAMASO, 224 CENTRO

BOCA DA MATA UF AL CEP 57680000

Inscrição Estadual: ISENTA

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

t' ADMINISTRAÇÃO
03 D t >. ','AO 45,35 CADA
03 INSTA! "• l ?SO,00 CADA

Valo

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 976,05

AliviCÍ3'l' ' K

502057 í MANUT DE MÁQUINAS E APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS, EXCETO APARELHOS

ARMADO

ido (R$)

05

Valor das Deduções (RS)

0,00

INSS (RS)

0,00

Base de Cálculo (RS)

976,05

PIS (R$)

0,00

Aliquota (%)

5.00%

CSLL (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
• i,-: com (espalda na lei 57? de 3V12/P009

s Nacional
•Mnicipais.coni.Dr/NFE-bocsdamala/nolaFiScalAclion do^op

Valor do ISS (RS)

48,80

IRPJ (R$)

0.00

http://w.. . ,:)Htosmunicipais.com.br/NFE-bocadamata/notaFisc3lAction.do?operacao=verificarAutenticidade acesse o
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP020/2014.1

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2014 - 2a CHAMADA

PROCESSO N° 1124-023/2014

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 19 dias do mês de fevereiro do ano de 2015, o MUNICÍPIO DE BOCA DA
MATA/AL com sede administrativa na Rua Rosalvo Pinto Dãmaso, 224, Centro, Boca da Mata,
Alagoas, inscrito no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.
Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no
CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições legais;

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.066,
de 1993, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para
Registro de Preços n° 020/2014 - 2° CHAMADA, conforme resultado homologado em 19/02/2015;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta
vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa MJ
CAVALCANTE DA SILVA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 17.433.631/0001-05, com sede na Rua
Vereador José Danúbio de M. Sandes, n° 44, Centro, CEP 57.680-000, no Município de Boca da
Mata, neste ato representada pelo Sr. Marcos Jorge Cavalcante da Silva, portador da Cédula de
Identidade n° 1806339 SSP/AL e CPF n° 309.674. 128-03, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no
certame.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para contratação de serviço de manutenção de
equipamentos de refrigeração (LOTES 01 - AR CONDICIONADO TIPO SPLIT), mediante o regime
de empreitada por preço unitário, visando atender às necessidades do Município de Boca da
Mata, conforme descrição, quantidades e valores descritos em Anexo(s).

1.1.1. A descrição e a especificação detalhada do
constam do Termo de Referência.

Processo n° í 124-023/2014
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1.1.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com os termos da proposta,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de contratação em
igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global desta Ata é de R$ 155.799,50 (cento e cinquenta e cinco mil, novecentos e
noventa e nove reais e cinquenta centavos), distribuídos da seguinte forma;

N° LOTE

01

DESCRIÇÃO DO LOTE

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT

VALOR TOTAL

R$155.999,50

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Gabinete do Prefeito;

3.2.2. Órgãos de Assessoramento;

3.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política;

3.2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;

3.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social;

3.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social;

3.2.7. Secretaria Municipal de Infraest

3.2.8. Secretaria Municipal de Saúde;

Processo n" l 124-023/2014
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3.2.9. Fundo Municipal de Saúde;

3.2.10. Secretaria Municipal de Educação;

3.2.11. Fundo Municipal de Educação;

3.2.12. Secretaria Municipal de Cultura;

3.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude;

3.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

3.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

3.2.16. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n° 8.666, de
1993.

3.3.1. Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação
dos serviços, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

3.3.2. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços.

3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

3.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição dÇ f̂ienalidade ao prestador de serviços faltoso,
comunicando o fato ao órgão gerencit
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata óe Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
assinatura.

sua

4.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do Decreto
Municipal n° 786/2013, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação, não
ultrapasse 01 (um) ano.

S. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
no artigo 65 da Lei n° 8.66o, de 1993.

5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
prestadores dos serviços.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o prestador de serviços visando à negociação para redução de preços e
sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, o prestador dos serviços será liberado do compromisso
assumido; e

5.3.3. Convocar os demais prestadores de serviços visando igual oportunidade de
negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador dos
serviços, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de prestação dos serviços; e

5.4.2. Convocar os demais prestadores de serviç\ \jsando igual oportunidade de
negociação.

Processo n° 1124-023/2014
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5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O prestador dos serviços terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

6.1.1. Não cumpriras condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem Justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

6.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de
Preços,

6.2. O prestador dos serviços poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do prestador dos serviços aos órgãos participantes, se houver.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS PRESTADORES DE SERVIÇOS

7.1. A contratação com o prestador de serviços registrado, de acordo com a necessidade do
órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de serviços ou outro instrumento similar, conforme disposto
no artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto
Municipal n° 786/2013.

7.1.1. As condições de execução dos serviços constam chc Terrho de Referência anexo ao
Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detai|hadaiç, em cada contratação
específica, no respectivo pedido de contratação.

Processo n° i 124-023/20/4
Pregoo Presenciai n° 020/2014-5RP - 2° CHAMADA PÓQ. 51Í4





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

'P&wt&tt&tte de Âéetfacõeé

7.2. O órgão convocara a prestadora de serviços com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito-
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

7,3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

7.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

7,4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceío nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

7.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência à Administração.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. Cada contrato firmado com a prestadora de serviços terá vigência de acordo com as
disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste,
pelo prazo de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento,
nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos
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10. CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. A Contratada obriga-se a:

J*AT£
$4ftftf* m JT

10.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

10.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

10.1.3. fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta;

necessários, na

10.1.4. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a terceiros;

10.1.5. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.1.6. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

10.1.7. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, providenciarias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

10.1.8. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas internas, quando for o caso;

10.1.9. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

10.1.10. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, P^OQOSO ou insalubre;

10.1.11. manter durante toda a vigência do contrato,
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
licitação;
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10.1.12. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialnfêrrte^as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.1.13. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1 ° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.2. A Contratante obriga-se a:

10.2.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

10.2.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.2.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

10.2.5. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

10.2.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA ONZE - DO PAGAMENTO

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

11.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto",VelõNservidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conter\ Xetalhamento c*05 serviços
executados.
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11.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

11.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

11,4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

11.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

11.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moraíórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N X V P

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l - índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)
3á5

N = Número de dias entre a data limite f\evisf\para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

Processo n" /124-023/2014
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12. CLÁUSULA DOZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
prestadora dos serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666,
de 1993.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13. l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata
de Registro de Preços;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazVoe validade

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.6. Cometer fraude fiscal;

13.1.7. Fizer declaração falsa;

Processo n" í 124-023/20 f 4
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13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

73.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infraçoes discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n°
10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato:

13.3.2. Apresentar documentação falsa;

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo;

13.3.4. Cometer fraude fiscal;

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no instrumento de contrato.

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infraçoes discriminadas no subiíem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e frês por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigaç^^qssumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumu\do\[as penalidades não supere o
valor total do contrato.

Processo n° J124-023/2014
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c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de «oca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prcee^de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Atíva e cobrados judicialmente.

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podVidòxser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras med\jas apbíveis.

Processo n° 1124-023/2014
Pregão Presencial n° 020/2014-SRP -1° CHAMADA Pag. 12/14

-





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DlO/IATA

de

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e
Presencial para Registro de Preços n° 020/2014-2a CHAMADA e a proposta

regao
presa.

14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do
Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

14.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Boca da Mata,
Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de da Mata, 19 de fevereiro de 2015.

Representante pó Órgão

Representante da Empresa

Processo n° f124-023/2014
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP020/2014.1

Este documento é parte da Ata de Registro de Preço^acima referenciada, d^ebreií^Q-ehtref o
Município de Boca da Mata e a empresa MJ CAVALCANTE DA SILVA ME, cujos itens^e-tespectivos
preços estão a seguir descritos na proposta de preços ane^aaa, em face da realização do Pregão
Presencial n° 020/2014-SRP - 2a CHAMADA.

Processo n° ! 124-023/20/4
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ADEQUAÇÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
;: •' l Mi I-

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N^ 020/2014 - 2^ CHAMADA
P R O C E S S O N 0 1124-023/2014 .̂  , . . . . ... ,„.;... . .. -,-

A empresa MJ CAVALCANTE DA SILVA ME, com sede na RUA VEREADOR JOSÉ DANÚBIO DE M. SANDES, NÚMERO 44 CEP 57.680000
BAIRRO/DISTRITO CENTRO BOCA DA MATA/AL inse r i ra no C N P J / M F sob o n» 17.433.631/000105, propõe fornecer a Prefeitura
M u n i c i p a l de BOCA DA MATA, em estrito cumprimento ao previsto no edital da l ic i tação em epígrafe, serviços conforme abaixo
discr iminado:

LOTE 01 - AR CONDICIONADO TIPO SPLIT

ITEM1

^

DESCRIÇÃO

MANUTENÇÃO CORRETIVA, SPLÍT DE 7.000 a 24.000 BTU's

MANUTENÇÃO CORRETÍVA, SPLIT acima de 24.000 BTlTs

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, SPLIT DE 7.000 a 24.000 BTU's

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, SPLIT acima de 24.000 BTLTS

UNIDADE

U N I D

U N I D

U N I D

L I N Í D

QUANT.

1.200

35

65

35

Preço Unitário

R$100,00

R$ 90,00

R$64,00

R$55,00

Preço Total

R$120.000,00

R$3.150,00

R$4.160,00

R$1,925,00

RUA VEREADOR JOSÉ DANÚBIO DE M. SANDES, NÚMERO 44
CEP 57.680000 BAIRRO/DISTRITO CENTRO

BOCA DA MATAAL
CNPÍ; 17,433.631/000105





1.4

1.5

1.6

1.7

l.tí

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, SPLIT acima de 24.000 BTU's

CARGA DE GÁS

INSTALAÇÃO ( INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS), SPLIT DE
7,000 a 24.000 BTlTs, para as distâncias entre as unidades interna e
externa não superior a 05 (cinco) metros.

INSTALAÇÃO ( I N C L U I N D O FORNECIMENTO DE PEÇAS), SPLIT
acima de 24.000 BTU's, para as distâncias entre as unidades in te rna

, . , , - s . . ,. n, . - . - ; , . . -, p r: i . ,', i i

DhSÍNTALAÇAU

UNID

U N I D

U N I D

U N I D

U N I D

35

ò U

35

35

j1
70

R$55,00

R$ 84,00

R$ 280,00

R $ 2 5 n, no

Kl 4^>,J^i

R$ 1.925,00

; R$ 5.040,00

R$9.800,00

R$ R. 7^0,00

K;J> J,_[ 74 J} U

Valor total do lote; R$ 155.999.50 (cento e cinquenta e cinco mil, novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos)

A proponente obriga-se a cumprir o prazo previsto no edital.
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de abertura da sessão pública de pregão.

BOCA DA MATA/Alagoas, dia 13 de fevereiro de 2015.

MARÕSIORGFCAVALCANTE DA SILVA
PROPRIETÁRIO

RUA VEREADOR JOSÉ DANÚBIO DE M. SANDES, NÚMERO 44
CEP 57.680000 BAIRRO/DISTRITO CENTRO

BOCA DA MATAAL
CNPJ: 17.433.631/000105
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PROCESSO N° 217-022/2016

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: CELEBRAÇÃO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL COM EMPRESA SIGNATÁRIA DE
REGISTRO DE PREÇOS

DESPACHO

Considerando a carência de manutenção de ar
condicionado, necessária para o exercício das atribuições desta
municipalidade, reputando o que consta nos autos do presente processo,
DETERMINO que a Comissão Permanente de Licitações adote todas as
providências necessárias à celebração de contrato com a empresa
signatária da Ata de Registro de Preços n° PP020/2014.1, nos termos
propostos pelo interessado solicitante.

Outrossim, determino que o presente processo seja apensado
aos autos do processo que contém a licitação de origem.

Antes, sigam os autos a Secretaria Municipal de Planejamento
e Finanças para informação da existêr/cíkde dotação orçamentaria.

Boca da Mata/AL, 17 >fe fevereiro de 2016.

Gustavo
Pref

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N* 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br
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Sevttfante, Tfatitictfiat de PtcutejaMte*tfo e BCA D A M ATA

PROCESSO Mg 217-022/2016

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração

ASSUNTO: Solicita Contratação do Saldo Remanescente de Manutenção de Ar Condicionado

VALOR TOTAL: R$ 27.404,00 (Vinte e Sete Mil, Quatrocentos e Quatro Reais)

Informamos que as despesas correrão por conta das unidades orçamentarias abaixo do Programa de

Trabalho da Secretaria Municipal interessada, e que existe previsão orçamentaria e financeira:

Estrutura Programática

03.0220.2002 (Gabinete do Prefeito - Manutenção da

Procuradoria Geral do Município)

03.0220.2003 (Gabinete do Prefeito - Manutenção

das atividades do Gabinete do Prefeito)

06.0550.2014 (Secretaria Municipal de Administração

- Manutenção das atividades da Sec Mun. De

Administração)

07.0660.2016 (Secretaria Municipal de Planejamento e

Finanças - Manutenção das atividades da Sec Mun. De

Planejamento e Finanças)

08.0770.8001 (Secretaria Municipal de Assistência

Social - Manutenção das atividades da Sec Mun. De

Assistência Social)

09.0771.8026 (Fundo Municipal de Assistência Social -

Manutenção dos Serv. De Proteção e Atend.

Especializado a Indivíduos -PAIF-CREAS)

09.0771.8020 (Fundo Municipal de Assistência Socul

Manutenção dos Serv de Convivência e Fort. De

Vinc.com crianças e adolescentes)

09.0771.8030 (Fundo Municipal de Assistência Social -

Manutenção do Programa de Atenção Integral à
Família -PAIF-CRAS)

09.0771.8031(Fundo Municipal de Assistência Social -

Manutenção do Programa Bolsa Familia IGD)

09.0771. 8032(Fundo Municipal de Assistência Social -

Manutenção do IGD/SUAS)

10.0880.2023 (Secretaria Municipal de Infraestrutura

- Manutenção das ativ. Da Sec de Infraestrutura)

Elemento de Despesa

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa

jurídica

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa

jurídica

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa

jurídica

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa

jurídica

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa

jurídica

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa

jurídica

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa

jurídica

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa

jurídica

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa

jurídica

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa

jurídica

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa

jurídica

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N« 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA-AL

CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL: adm_prefeitura_bm@hotmail.com
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11.0990.6001(Secretaria Municipal de Saúde •

Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de

Saúde)

11.0991. 6006(Fundo Municipal de Saúde- Manut. Das

atividades do Fundo Municipal de Saúde)

13.1010.4004(Secretaria Municipal de Educação

Manutenção das atividades da Sec de Educação)

13.1012.4023 (Secretaria Municipal de Edutação-

Manut. Exec. dos Programas Vinculados ao FNDE/MEC

- Manutenção das Atividades com Recursos do Salário

Educação QSE)

13.1012.4029 (Secretaria Municipal de Educação-

Manut. Exec. dos Programas Vinculados ao FNDE/MEC

- Manutenção das atividades do Programa Brasil

Carinhoso)

14.1011.4012 (Fundo Municipal de Educação-

Manutenção das atividades do Ensino Fundamental

FUNDEB40%)

14.1011.4013 (Fundo Municipal de Educação-

Manutenção das atividades do Ensino Infantil FUNDEB

40%)

18.1414.2042 (Secretaria Municipal de Agricultura -

Manutenção das ativ. Da Sec de Agricultura}

16.1212.2030 (Secretaria Municipal de Esportes Lazer

Promoções e Juventude - Manutenção das ativ. Da

Secretaria Mun. de Esportes Lazer Promoções e

Juventude)

3390.39 Outros serviços de terceiros pessoa

jurídica

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa

jurídica

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa

jurídica

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa

jurídica

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa

jurídica

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa

jurídica

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa

jurídica

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa

jurídica

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa

jurídica

\ Comissão Permanente de Licitação para ciência e devidas providências.

António ThiagoyMelo d/Rocha

Sec de Planejamento p Finanças

Em 17 de fevereiro 2016.

RUA ROSALVO PINTO DAMASO Ne 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL: adm_prefeitura_bm@hotmail.com
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PROCESSO N°: 217-022/2016
INTERESSADO; Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Celebração de contrato referente a saldo remanescente da Ata de Registro de
Preçosn°PP020/2014.1

TERMO DE APENSAMENTO

Por este Termo, APENSA-SE estes autos ao Processo de n° 7724-
023/2074 que deu origem ao procedimento licitatório Pregão Presencial n°
020/2Q14-SRP, o qual resultou na Ata de Registro de Preços n° PP020/2014.1,
formalizada com a empresa MJ CAVALCANTE DA SILVA ME CNPJ n°
77.433.63 í/0001-05, fendo porobjeto o registro de preços para manutenção de ar
condicionado.

Ato contínuo, AUTUA-SE o presente processo, ora apensado, da inicial
aos documentos que a seguem, pelo que, verifica-se conter nos autos os
elementos necessários ao processamento do pieíto contido na inicial.

CPL em W de fevereiro de 2016.

BergsontAiaúfà Leite
Presidente tíà\CPL

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a l l . c o m
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PORTARIAM0 082/201 5

Dispõe sobre substituição de membro da
Comissão Permanente de Licitações do Município
de Boca da Mata, Alagoas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de
suas atribuições legais conferida pelo art. 44, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando, ao fim, que a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art.
51, dispõe que a Comissão Permanente ou Especial de Licitações será composta de, no
mínimo, 03 (três) membros, sendo pelo menos 02 (dois) detes servidores qualificados
pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsável peia
licitação.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR a servidora de provimento de cargo efetivo Adna Antunes de
Almeida, para compor a Comissão Permanente de Licitação deste município em
substituição ao servidor António Eraldo Gomes da Silva.

Art2°. Considerando a Substituição mencionada no artigo acima, ficam designados
os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de Licitação e suas
respectivas funções, quais sejam: ]'

Bergson Araújo Leite - Presidente

Cristiane Honorato dos Santos Souza - Membro

Adna Antunes de Almeida - Membro

Art. 3°. As servidoras Adna Antunes de Almeida e Cristiane Honorato dos Santos
Souza aluarão como Equipe de Apoio, sendo designado como Pregoeiro o servidor
Bergson Araújo Leite, nos termos da Lei n° 10.520/2002.

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigoifna^data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Boqa da lí\ata, Estado de Alagoas, aos 16 dias
do mês de março do ano de 2015.

I
GUSTAVODÀNTÂSFEIJO

PREHEITO

Publicada, Registrada e Arquivada peia Secretaria Municipal de Administração, em
JC. de março de 2015.

FERNANDO AUGUSTO DE ARAU
Secretário Municipal

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO 1^224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487E-MAIL: bocamata@lg.com.br
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PROCESSO PRINCIPAL N°: 1124-023/2014
PROCESSO APENSADO N°: 217-022/2016
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Celebração de contrato referente a saldo remanescente da Ata de Registro de
Preçosn°PP020/2014.1

DESPACHO

Analisando os aufos do presente processo, certifica-se a existência de
todos os elementos exigidos para o cumprimento das disposições da Lei n°
8.666/1993 e da legislação municipal, suficientes ao atendimento do pleito
contido na inicial.

Outrossim, considerando o que consta dos autos, verifica-se que as
contratações em tela apresentam-se medida necessária e vantajosa para a
Administração.

Destarte, a manutenção das condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, condição prevista nos instrumentos obrigacionais na
cláusula n° 10.1. J l, deverá ser comprovada pelas potenciais contratadas quando
da apresentação das notas fiscais.

Isto posto, retomamos os autos ao Chefe do Executivo Municipal para
fins de autorização para a celebração do termo de contrato, cuja minuta já foi
devidamente analisada e aprovada pela Procuradoria Jurídica nos autos do
procedimento licitatório Pregão Presencial n° 010/2015-SRP.

CPL, em 18 de fevereiro de 2016.

Bergson AraufflLeíte
Presidente da ÒPL
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PROCESSO PRINCIPAL N°: 1124-023/2014

PROCESSO APENSADO N°; 217-022/2016

CONTRATO N° PP020/2014

CONTRATO DE SALDO REMANESCENTE DE ATA DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO (ÍOTES 01 - AR
CONDICIONADO TIPO SPLIT) QUE ENTRE Sí CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, E A EMPRESA MJ
CAVALCANTE DA SILVAME.

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224,
Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° "524,759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e d empresa MJ CAVALCANTE DA
SILVA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 17.433.631/0001-05, com sede na Rua Vereador José Danúbio
de M. Sondes, n° 44, Centro, CEP 57.680-000, na Município de Boca da Mata, neste ato
representada peio Sr. Marcos Jorge Cavalcante da Silva, portador da Cédula de Identidade n°
1806339 SSP/AL e CPF n° 309.674.128-03, tendo em vista o que consta no Processo n° 1124-023/2014,
e o resultado final do Pregão Presencial n° 020/2014-SRP.- 2a CHAMADA, com fundamento na Lei n°
8.666, de 1993, e demais legislações correlatas,, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes: "!;

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O contrato tem como objefoa.prestação de serviços de manutenção de equipamentos de
refrigeração (LOTES 01 - AR CONDICIONADO TIPO SPLIT), visando atender às necessidades do
Município de Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela Contratada,
constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram, p presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n°020/2014-SRP-2a CHAMADA, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada
por preço unitário.

Processo Apensado n° 2 í 7-022/20 í ó
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

3.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 02 (duas) horas para executar os
serviços;

3.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

3.1.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos
necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados, conforme disposto no Termo
de Referência.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA obriga-se a:

4.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

4.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

4. l .3. fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta;

4.1.4. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a terceiros;

4.1.5. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.1.6. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

4.1.7. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
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responsabilidade à Administração;

4.1.8. instruir seus empregados quanfo à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

4.1.9. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

4.1.10. não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezasseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.1.12. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

4.1.13. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de
Referência.

5.1,1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e
qualidades estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com os termos da proposta,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;
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6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência dor .contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CÓNífATADA, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

7.1. O valor do contrato é de R$ 27.404,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e quatro reais).

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e índiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2016, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.
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9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Faíura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

9.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
apiicando-se a seguinte fórmula:

EM- I x N x VP

~ÍM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualízação financeira, calculado segundo a fórmula:

1 = (A /100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento
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VP = Valor da Parcela em atraso

10. CLÁUSULA DEZ - DOS PREÇOS

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA ONZE-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta -de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para esfe exercício, na dofaçQo abaixo
discriminada:

Funcionais Programáticas: 03.0220.2002 (Gabinete do Prefeito - Manutenção da
Procuradoria Geral do Município); 03.0220.2003 (Gabinete do Prefeito - Manutenção
das atividades do Gabinete do Prefeito); OA.0550.2014 (Secretaria Municipal de
Administração - Manutenção das atividades da Sec Mun. De Administração);
07.0660.2016 (Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças - Manutenção das
atividades da Sec Mun. De Planejamento e Finanças); 08.0770.6001 (Secretaria
Municipal de Assistência Social - Manutenção das atividades da Sec Mun. De
Assistência Social); 09.0771.8026 (Fundo Municipal de Assistência Social - Manutenção
dos Serv. De Proteção e Atend Especializado a Indivíduos - PAIF - CREAS);
09.0771.8020 (Fundo Municipal de Assistência Social - Manutenção dos Serv de
Convivência e Fort. De Vinc.com crianças e adolescentes); 09.0771.8030 (Fundo
Municipal de Assistência Social • Manutenção do Programa de Atenção Integral à
Família - PAIF - CRAS); 09,0771.8031(Fundo Municipal de Assistência Social -
Manutenção do Programa Bolsa Família IGD); 09.0771.8032(Fundo Municipal de
Assistência Social - Manutenção do IGD/SUAS); 10.0880.2023 (Secretaria Municipal de
Infraestrutura- Manutenção das atlv. Da Sec de Infraestrutura); 11.0990.6001 (Secretaria
Municipal de Saúde - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde);
11.0991.6006(Fundo Municipal de Saúde- Manut. Das atividades do Fundo Municipal de
Saúde); 13.1Õ10.4004(Secretaria Municipal de Educação- Manutenção das atividades
da Sec de Educação); 13.1012.4023 (Secretaria Municipal de Educação- Manut. Exec.
dos Programas Vinculados ao FNDE/MEC - Manutenção das Atividades com Recursos
do Salário Educação QSE); 13.1012.4029 (Secretaria Municipal de Educação- Manut.

ec. dos Programas Vinculados ao FNDE/MEC - Manutenção das atividades do
Programa Brasil Carinhoso); 14.1011.4012 (Fundo Municipal de Educação- Manutenção
das atividades do Ensino Fundamental FUNDEB 40%); 14.1011.4013 (Fundo Municipal de
Educação- Manutenção das atividades do Ensino Infantil FUNDEB 40%); 18.1414.2042
(Secretaria Municipal de Agricultura - Manutenção das ativ. Da Sec de Agricultura);
16.1212.2030 (Secretaria Municipal de Esportes Lazer Promoções e Juventude -
Manutenção das ativ. Da Secretaria Mun. de Esportes Lazer Promoções e Juventude);

Elemento de Despesa: 3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
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12. CLÁUSULA DOZE- DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual.

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O descumprimento total ou parcial das responsa bilidades assumidas pela CONTRATADA,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666,
de 1993.

^^
12.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e preposíos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial afualizado da contratação.

13.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
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14. CLAUSULA CATORZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infracção administrativa, nos termos da Lei n° 8.66o, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

14.1.1. Inexecuíar total ou parcialmente o contrato;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.4. Cometer fraude fiscal;

14.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;,

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:
-" ^^^^^Efi 'ív

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 [trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total,ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada

, com a multo moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
vafqr total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcira Administração pelos prejuízos causados;
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14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subiíem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realízar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ò Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Orcjão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.7. As sanções aqui previstas-são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15. l. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
J 993:

15.1.1, o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

15.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
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15.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviços, nos prazos estipulados;

15.1.4. o atraso injustificado no início do serviço;

15.1.5. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

15.1.á. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

15.1.7. o desaíendimento ás determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

15.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execuçõo, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

15.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

15.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

15.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

15.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

15.1.13. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § l°do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

15.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

15.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja
normalizada a situação;
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15.1.16. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço,
nos prazos contratuais;

15.1.17. a ocorrência de caso fortuito ou de torça maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

15.1.18. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 15.1.1 a 15.1.12, 15.1.17e 15.1.18;

15.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo rio processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

15.3.3. judicial, nos termos da legislação.

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 15.1.12 a 15.1.17, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será-esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a;

15.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizaçoes a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados ã CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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15.7.3. Indenizações e multas.

U. CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS

16.1, Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

17. CLÁUSULA DEZESSETE-DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

18. CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito.

Municíp* a, XX de XXXXXX de XXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Pela CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Pela CONTRATADA
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ANEXO DO CONTRATO N° PP020/2014

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o Município de Boca
da Mata e a empresa MJ CAVALCANTE DA SILVA ME, cujos itens e respectivos preços estão a seguir
descritos, em face da realização do Pregão Presencial n°020/2014-SRP-2° CHAMADA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: PP020/2014.1

EMPRESA SIGNATÁRIA: MJ CAVALCANTE DA SILVA ME

ITEM

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

1.7

1.8

DESCRIÇÃO

MANUTENÇÃO CORRETIVA,
SPLIT DE 7.000 a 24.000 BTU's
MANUTENÇÃO CORRETIVA,
SPLIT acima de 24.000 BTU's
MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
SPLIT DE 7.000 a 24.000 BTU's
MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
SPLIT acima de 24.000 BTU's

CARGA DE GÁS

INSTALAÇÃO (INCLUINDO
FORNECIMENTO DE PEÇAS),
SPLIT DE 7.000 a 24.000 BTU's,
para as distâncias entre as
unidades interna e externa
não superior a 05 (cinco)
metros.
INSTALAÇÃO (INCLUINDO
FORNECIMENTO DE PEÇAS),
SPLIT acima de 24.000 BTU's,
para as distâncias entre as
unidades interna e externa
não superior a 05 (cinco)
metros.

DESINTALAÇÃO

QUANI
REGISTR.

1.200

35

65

35

60

35

35

70

Valor Unit
Registr. - R$

R$ 100,00

R$90,00 "

R$ 64,00

R$ 55,00

R$84,00

R$ 280,00

R$ 250,00

R$ 45,35

UTILIZADO

Quant.
(somatório
das NF's)

45

3

60

0

28

35

2

24

SALDO

Quant.

1 . 1 55

32

5

35

32

0

33

46

CONTRATAÇÃO
SALDO

REMANESCENTE

Quant.

160

10

5

10

30

10

10

40

TOTAL R$

Valor TOTAL -
RS

R$ 1 6.000,00

R$ 900,00

R$ 320,00

R$ 550,00

R$ 2.520,00

R$ 2.800,00

R$ 2.500,00

R$ 1.814,00

27.404,00
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PROCESSO N° 217-022/2016, APENSADO AO PROCESSO N° 1124-023/2014

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: CELEBRAÇÃO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL COM EMPRESA SIGNATÁRIA DE
REGISTRO DE PREÇOS

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

Em atendimento à solicitação contida na inicial, considerando o
que consta nos autos do presente processo, AUTORIZO a celebração de
instrumento contratual com a empresa signatária da Ata de Registro de
Preços n° PP020/2014.1, nos termos propostos pelo interessado
solicitante e em conformidade com a minuta contratual já devidamente
aprovada pela Procuradoria Jurídica nos autos do procedimento licitatório
Pregão Presencial n° 020/2014-SRP.

Remetam-se os autos à Comissão Permanente de Licitação
para a lavratura do competente Termine Contrato.

Boca da Mata/AL, 18

(ç&uu
Gustavo

Prefeito

reírode2016.

eijo

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N9 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL

CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br
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PROCESSO PRINCIPAL N°: 1124-023/2014

PROCESSO APENSADO N°: 217-022/2016

CONTRATO N° PP020/2014

CONTRATO DE SALDO REMANESCENTE DE ATA DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DÊ REFRIGERAÇÃO (LOTES 01 - AR
CONDICIONADO TIPO SPLIT) QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, E A EMPRESA MJ
CAVALCANTE DA SILVA ME.

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224,
Centro, Boca da Mata, Alagoas, Ínscriío(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa MJ CAVALCANTE DA
SILVA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 17.433.631/0001-05, com sede na Rua Vereador José Danúbio
de M. Sandes, n° 44, Centro, CEP 57.680-000, no Município de Boca da Mata, neste ato
representada pelo Sr. Marcos Jorge Cavalcante da Silva, portador da Cédula de Identidade n°
1806339 SSP/AL e CPF n° 309.674.128-03, tendo em vista o que consta no Processo n° 1124-023/2014,
e o resultado final do Pregão Presencial n° 020/2014-SRP - 2a CHAMADA, com fundamento na Lei n°
8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETQ

1.1. O contrato tem como objeto a prestação de serviços de manutenção de equipamentos de
refrigeração (LOTES 01 - AR CONDICIONADO TIPO SPLIT), visando atender às necessidades do
Município de Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela Contratada,
constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 020/2014- SRP - 2a CHAMADA, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

\. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regi

por preço unitário.
preitada
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

3.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 02 (duas) horas para executar os
serviços;

3.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

3.1.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos
necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados, conforme disposto no Termo
de Referência.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA obriga-se a:

4.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

4.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

4.1.3. fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta;

4.1.4. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a terceiros;

4.1.5. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.1.6. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

4.1.7. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociòHs, prevíbtenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não\ansfere
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responsabilidade à Administração;

4.1.8. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

4.1.9. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

4.1.10. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4. l. 12. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

4.1.13. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

5. l. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de
Referência.

5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e
qualidades estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com os termos da proposta,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

4.1.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA pó
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do E
especialmente do Termo de Referência;

ipenhar seus
js Anexos,
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6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

7.1. O valor do contrato é de R$ 27.404,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e quatro reais).

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indíretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2016, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contadas a pàXir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.
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9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

9.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser etetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N x V P

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l - índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/ 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o
do efetivo pagamento
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VP - Valor da Parcela em atraso

10. CLÁUSULA DEZ - DOS PREÇOS

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveís.

11. CLÁUSULA ONZE-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcionais Programáticas: 03.0220.2002 (Gabinete do Prefeito - Manutenção da
Procuradoria Geral do Município); 03.0220.2003 (Gabinete do Prefeito - Manutenção
das atividades do Gabinete do Prefeito); 06.0550.2014 (Secretaria Municipal de
Administração - Manutenção das atividades da Sec Mun. De Administração);
07.0660.2016 (Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças - Manutenção das
atividades da Sec Mun. De Planejamento e Finanças); 08.0770.8001 (Secretaria
Municipal de Assistência Social - Manutenção das atividades da Sec Mun. De
Assistência Social); 09.0771.8026 (Fundo Municipal de Assistência Social - Manutenção
dos Serv. De Proteção e Atend. Especializado a Indivíduos - PAIF - CREAS);
09.0771.8020 (Fundo Municipal de Assistência Social - Manutenção dos Serv de
Convivência e Fort. De Vinc.com crianças e adolescentes); 09.0771.8030 (Fundo
Municipal de Assistência Social - Manutenção do Programa de Atenção Integral à
Família - PAIF - CRAS); 09.0771.8031(Fundo Municipal de Assistência Social -
Manutenção do Programa Bolsa Família IGD); 09.0771.8032(Fundo Municipal de
Assistência Social - Manutenção do IGD/SUAS); 10.0880.2023 (Secretaria Municipal de
Infraestrutura - Manutenção das ativ. Da Sec de Infraestrutura); 11.0990.6001 (Secretaria
Municipal de Saúde - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde);
11.0991.6006(Fundo Municipal de Saúde- Manut. Das atividades do Fundo Municipal de
Saúde); 13.1010.4004(Secretaria Municipal de Educação- Manutenção das atividades
da Sec de Educação); 13.1012.4023 (Secretaria Municipal de Educação- Manut. Exec.
dos Programas Vinculados ao FNDE/MEC - Manutenção das Atividades com Recursos
do Salário Educação QSE); 13.1012.4029 (Secretaria Municipal de Educação- Manut.
Exec. dos Programas Vinculados ao FNDE/MEC - Manutenção das atividades do
Programa Brasil Carinhoso); 14.1011.4012 (Fundo Municipal de Educação- Manutenção
das atividades do Ensino Fundamental FUNDEB 40%); 14.1011.4013 (Fundo Municipal de
Educação- Manutenção das atividades do Ensino Infantil FUNDEB 40%); 18.1414.2042
(Secretaria Municipal de Agricultura - Manutenção das ativ. Da Sec de Agricultura);
16.1212.2030 (Secretaria Municipal de Esportes Lazer Promoções e Juventude -
Manutenção das ativ. Da Secretaria Mun. de Esportes Lazer Promoções e Juventude);

Elemento de Despesa: 3390.39- Outros serviços de terceiros pes\oa jurídica
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12. CLAUSULA DOZE -DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual.

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666,
de 1993.

12.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25^-í̂ inte e cinco por
cento) do valor inicial aíualizado da contratação.

13.2.1, As supressões resultantes de acordo celebrado entre os con
exceder o limite de 25% [vinte e cinco por cento).

poderão
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14. CLÁUSULA CATORZE - DAS IN F RAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infraçõo administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

14. l. 1. Inexecuíar total ou parcialmente o contrato;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Comportar-se de modo inidõneo;

14.1.4. Cometer fraude fiscal;

14.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por falias leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% [zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de aíé 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AfamNstração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até auje seta promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a perralidadV que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos pnejuízos\ausados;
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14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE- DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

15.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, pr

15.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações
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15.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviços, nos prazos estipulados;

15.1.4. o atraso injustificado no início do serviço;

15.1.5. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

15.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

15.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

15.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

15.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

15.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

15.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

15.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

15.1.13. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

15.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 [cento e vinte) dias, salvo ern caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

15.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos\pela\Administraçao,
decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já executados, salvo em coso dai calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada Vi CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até^ que seja
normalizada a situação;
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15.1.16. a não liberação, por parte da Administração, do objelo para execução do serviço,
nos prazos contratuais;

15.1.17. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

15.1.18. o descumprimenío do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 15.1.1 a 15.1.12, 15.1.17e 15.1.18;

15.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

15.3.3. judicial, nos termos da legislação.

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 15.1.12 a 15.1.17, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

15.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso;

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente ^umpíidos;

15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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15.7.3. Indenizações e multas.

U. CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.66o, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

17. CLÁUSULA DEZESSETE-DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ò CONTRATANTE providenciar a publicação do extraio deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

18. CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito.

Município dle Boca da Mata, 18 de fevereiro de 2016.

Marcos Jorge Cavalcante da Silva
Pela CONTRATADA
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ANEXO DO CONTRATO N° PP020/2014

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o Município de Boca
da Mata e a empresa MJ CAVALCANTE DA SILVA ME, cujos itens e respectivos preços estão a seguir
descritos, em face da realização do Pregão Presencial n° 020/2014- SRP - 2a CHAMADA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: PP020/2014.1

EMPRESA SIGNATÁRIA: MJ CAVALCANTE DA SILVA ME

ITEM

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

1.7

1.8

DESCRIÇÃO

MANUTENÇÃO CORRETIVA,
SPLIT DE 7.000 a 24.000 BTLTs
MANUTENÇÃO CORRETIVA,
SPLIT acima de 24.000 BTU's
MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
SPLIT DE 7.000 a 24.000 BTU's
MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
SPLIT acima de 24.000 BTU's

CARGA DE GÁS

INSTALAÇÃO (INCLUINDO
FORNECIMENTO DE PEÇAS),
SPLIT DE 7.000 a 24.000 BTU's,
para as distâncias entre as
unidades interna e externa
não superior a 05 (cínco)
metros.
INSTALAÇÃO (INCLUINDO
FORNECIMENTO DE PEÇAS),
SPLIT acima de 24.000 BTU's,
para as distâncias entre as
unidades interna e externa
não superior a 05 (cinco)
metros.

DESINTALAÇÃO

QUANT
REGISTR.

1.200

35

65

35

60

35

35

70

Valor Unit
Registr. - R$

R$ 100,00

R$ 90,00

R$ 64,00

R$ 55,00

R$ 84,00

R$ 280,00

R$ 250,00

R$ 45,35

UTILIZADO

Quant.
(somatório
das NF's)

45

3

60

0

28

35

2

24

SALDO

Quant.

1.155

32

5

35

32

0

33

4^

CONTRATAÇÃO
SALDO

REMANESCENTE

Quant.

160

10

5

10

30

10

10

40

TOTAL RS \r TOTAL-

R$

R$ 1 6.000,00

R$ 900,00

R$ 320,00

R$ 550,00

R$ 2.520,00

R$ 2.800,00

R$ 2.500,00

R$ 1.814,00

27.404,00
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EXTRAIO DE CONTRATO

Contrato n° PP020/2014 - Processo n° 217-022/2016 - Ata de
Registro de Preços n° PP020/2014-1 (Processo n° 1124-023/20]4)

Fundamentação Legal: Lei Federal n° 10.520/2002, Lei
Federal n° 8.666/93 e Decreto Municipal n° 786/2013
Contratado: MJ CAVALCANTE DA SILVA ME (CNPJ n°
17.433.631/0001-05) Objeto: prestação de serviços de
manutenção de equipamentos de refrigeração - Valor Total:
R$ 27.404,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e quatro reais) -
Vigência: 31 de dezembro de 2016.

â Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em / i l O~Ll
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Maceió - terça-feira
12 de abril de 2016

de Alagoas
Unidade Federat iva do Brasil

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente conforme LEI N° 7.397/2012

Diário dos Municípios
Prefeitura de Boca da Mata

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
EXTRAIO DE CONTRATO

Contrato n° CP 01/2016-1 - Processo n° 1228-006/2015 - Chamada Pública n°
01/2016 - Fundamentação Legal: Lei n° 11.947/2009 e Resolução CD/FNDH
n° 04/2015 - Contratado: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE
ALAGOAS LTDA (CNPJ N° 04.8 1 1 .676/0001 -l 6) - Objeto: Géneros alimentícios

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar - Itens: 01 e 04 - Valor global:
194.986,00 (cento e noventa e quatro mil, novecentos e oitenta e seis reais) -

igéncia: 31 de dezembro de 2016

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° CP 01/2016-2 - Processo n° 1228-006/2015 - Chamada Pública n°
01/2016 - Fundamentação Legal: Lei n" 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE
n° 04/2015 - Contratado: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE MEL DE
ABELHAS E DERIVADOS LTDA (CNPJ N° 04.788.779/0001-02) - Objeto:
Géneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar - Itens: 02
- Valor global: R$ 66-000,00 (sessenta e seis mil reais)- Vigência: 31 de dezembro
de 20 1 6.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° CP 01/2016-3 - Processo n° 1228-006/2015 - Chamada Pública
n° 01/2016 - Fundamentação Legal: Lei n° 11.947/2009 e Resolução CD/
FNDE n° 04/2015 - Contratado: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA
AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
(CNPJ N° 20.690.224/0001-80) - Objeto: Géneros alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar -Itens: 06, 07,08, IO, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17,
18,20,21, 22, 25, 26 e 27 - Valor global : R$ 297.454,72 (duzentos e noventa e sete
mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reis e setenta e dois centavos) - Vigência:

c dezembro de 2016.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Face ao constante nos autos do procedimento de Chamada Pública n° 01/2016,
referente ao Processo n° 1228-006/2015, HOMOLOGO o presente chamamento
público. Ato continuo, ADJUDICO o objeto do certame na seguinte conformidade:
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA (CNPJ N°
04.811.676/0001-16): Itens: 01 e 04 - R$ 194.986,00 (cento e noventa e quatro
mil, novecentos e oitenta e seis reais); COOPERATIVA DOS PRODUTORES
DE MEL DE ABELHAS E DERIVADOS LTDA (CNPJ N" 04.788.779/0001-
02): Item: 02 - R$ 66.000.00 (sessenta e seis mil reais); e, ASSOCIAÇÃO DOS
AGRICULTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE
BOCA DA MATA/AL (CNPJ N" 20.690.224/0001-80): Itens: 06, 07, 08, 10, 11,
12, 13, 14, 15, 16, 17, 18. 20, 21, 22, 25, 26 e 27 - R$ 297.454,72 (duzentos e
noventa c sete mil, quatrocentos e cinquenta c quatro reis e setenta e dois centavos)
Gustavo Dantas Feijó
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° PP020/2014 - Processo n" 217-022/2016 - Ata de Registro de Preços
n° PP020/2014-1 (Processo n° 1124-023/2014) - Fundamentação Legal: Lei
Federal n" 10.520/2002, Lei Federal n" 8.666/93 e Decreto Municipal n° 786/2013
-Contratado: MJ CAVALCANTE DA SILVA ME (CNPJ n° 17,433.631/0001-05)
- Objeto: prestação de serviços de manutenção de equipamentos de refrigeração -
Valor Total; R$ 27.404,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e quatro reais) - Vigência:
3 1 de dezembro de 20 1 6.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° PP010/2015 - Processo n° 314-010/2016 - Ata de Registro de Preços
n°PPOIO/20!5-2 (Processo n° 115-012/2015)-Fundamentação Legal: Lei Federal
n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto Municipal n° 78672013 -
Contratado: SAMARA ALMEIDA DE SOUZA ME (CNPJ n° 12.606.803/0001-
73) - Objeto: aquisição de pneus e afins - Valor Total: R$ 260.400,00 (duzentos e
sessenta mil e quatrocentos reais) - Vigência: 31 de dezembro de 2016.

Prefeitura de Craíhas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAÍBAS
REVOGAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CRAÍBAS. Empresa:
KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME. PREGÃO
PRESENCIAL N° 021/2015. CONTRATO N° 056/2015. OBJETO: Contratação de
empresa especializada no fornecimento de materiais e equipamentos odonto lógicos.
Fundamentação: Lei 8666/93 e Lei Federal n" 10.520/2002. DECISÃO:
DESCISÃO DE REVOGAÇÃO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR
E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CRAÍBAS
INFORMAÇÕES: informações disponíveis na sala de licitações, localizado no
Gabinete Municipal, localizada na Rua Pedro Gama, 122, Centro - Craíbas -AL,
de segunda a sexta das 8h às 13 h. Craibas - AL, 11 de Abril de 2016. BRUNO
ALBUQUERQUE DE FARIAS - PREFEITO

Prefeitura de Jacaré dos Homens

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARÉ DOS HOMENS
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016

PARA REGISTRO DE PREÇOS. OBJETO: Contratação de empresa especializada
no fornecimento de géneros alimentícios destinado a diversas secretaria do
Município de Jacaré dos Homens. ABERTURA: 26 de abril de 2016, às 08:30h
(horário local) INFORMAÇÕES, informações disponíveis no gabinete municipal,
localizada na Pça José Teófilo da Silva, s/n, Jacaré dos Homens/AL, de segunda a
sexta das 8h as I3h ou através do email: gilmarcompraspmj@gmail.com. Jacaré
dos Homens/AL, I I de março de 2016 José Ernesto Silva Júnior - Prefeito

Prefeitura de Jaramataia

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAMATAIA
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N° 03/2016
Ratifico e reconheço o presente processo de Inexigibilidade de Licitação de
n° 03/2016 em favor da empresa DENIS WILKER PEREIRA ROCHA - ME,
importando o mesmo o valor total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Município de Jaramataia, CNPJ n" 12.207.544/0001-08. Contratada:
Denis Wilker Pereira Rocha - Me, CNPJ n° 10.765.182/0001-45. Objeto:
Contratação de Atracões Artísticas. Valor Global: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
Data do Contrato: 04/04/2016. 8666/93 e alterações.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n° 01/2016. Objeto: Contratação de empresa especializada no
fornecimento de veículo zero km. Data da Realização: 25/04/2016, às 09hOOmin,
em conformidade com os Anexos deste Edital. Disponibilidade dos editais na Rua
Prof. Deraldo Campos, n° 209 Centro, J aram ata i a/A L.
Jaramataia, 12 de abril de 2016.

Ricardo Martins Barbosa
Prefeito.




